
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

mS^^ENSA DE LICITAÇÃO COVID 00011/2020 - FMS-PMBEX

CONTRAI O ADMINISTRATIVO Q3l33/20^0 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA EDíLANE CARVALHO ARAÚJO,
CNPJ N® 12.710.916/0001-14 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID N^ 00011/2020 - FMS - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00058/2020 - FMS
- PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal dt Saúde da Prefeitura de Bayeux,
^  Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávlo Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-

390, neste ato representada pelo(a3 Secretáriofa] de Saúde, Sr. José Gilliard Abrantes Pereira,
brasileiro, residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n" 233, Gelsel, João Pessoa/PB,
Cep: 58075-390, CPF 009.459.964-54, Cartelta de Identidade 2575138 SSP/PB, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa EDILANE CARVALHO
ARAÚJO, CNPJ N» 12.710.916/0n01-14, com endereço à Av Sabiniano Maia, n® 658, Novo,
Guarabira/PB, CEP 58.200-000, doravante, denominadá CONTRATADA, representada neste ato
pe!o[a] SrCa} EDILANE CARVALHO ARAÚJO, RG: 2.671.389 SSP/PB e CPF: 052.S9Ü.1B4-19,
resolvem celebrar o presente msti-umento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diploni^ legais: -•
a} Lei Federal n® 8.666/93 e suas alteraçõe.s; B

b) Lei n® 13.979> de o de fevereiro de 2020, já adequada às modiTcações introduzidas pela Medida
Provisória n® 926, de 2020.

^  CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. As obrigações financeiras assumidas eprCerão por conto dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária: n;

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.1S1 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS 10305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E
AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10
301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 -
MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇOES DE SAÚDE AMBÜLATORIAL E
HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (iMAC]; 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPAj

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00011/2020 - FMS-PMBEX

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MONITORES MULTIPARÂMETROS E VENTILADORES PULMONARES
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO
DD CORDNAVÍRUS - COVID-l^, dêDtfõ dàS èSpècmcàÇõèS SOltClfâdàS ft'ò Tèmo dô Rèfòrênda È dè
acordo com a proposta apresentada pela empresa, que Independentemente de transcrição é parte
integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1.0 Contrato deverá ser executado dellmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas
pela Lei ns 8.666/1993, Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações
introdu2àdas pela Medida Provisória n®.926, de 202Ô e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solitítante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestart no ato do recebimento» que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência; A

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.665/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contiutante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas, exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto qim por ventura estejam fora daslespecificaçfe constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condiçSíôs apresentadafs quando da participação
nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00011/2020 - FMS-PMBEX

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 64.000,00 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS), pda entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira
deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. Nò Vàlôr àÊímã êstâô ilierüídâS tbdàs âS dèspèSàS õTrdTnáílâs dlretãS ê indílrètãà dècõrfèíitès dâ
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, irete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente-e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1.0 pagamento antecipado poderá ocofrer desde qüerepresente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação db serviço; ou pfGpicie significativa economia de recursos
em que íbr realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, contorme
0 caso, nos termos da MP 961/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadin^iemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado;
1 - A comprovação da execução de pane ou de etapa inicia! do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;

ÍI - A prestação de garantia naS modalidades de qu&tráta o arL 56 da Lei n® 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do;obíêto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado; -
IV - O acompanhamento da mercadoria, em: qualquer momento do transporte, por representante
da Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3, Fica a CONTRATADA sujeita, em caso dé inadimplemento contratual, a devolução do valor
pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais
penalidades previstas iialèi 8.666/93, nos termos da MP,96l72020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter,, durante a vigência do . contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive â condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.l0.'9^. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os
seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Dívida Ativa ~ ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,
pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela
Caixa Econômica Federal.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEüX
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.  „ ■ E

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. EVehlüàíS ãltèTãçõèiS Cõntfàrüãis fègè?-Sè-âõ pèlâ diScíplllnã dô ãft. 65 dâ Lei Ti« B.566, áe
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entr,egu„es em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com D discriminado no Termo Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo nâo estar de acordo com o contido
no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no insti-umento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos refêrentès à entrega do objeto licitado, até a sede da contratante será de
inteira responsabilidade da Contratada.
8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contedos da Solicitação de compra, mediante o
envio do respectivo empenho, eím remessa única» no seguinte endereço:.
LOCAL; CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV.FLÁVIO MAROIA,S/N, CENTRO, CEP; 58;305-Dt)Dí BÁYEUX- PB.

CLÁÜ.SULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1.0 prazo de vigência do presente contratb será de 06 (SEJS) meses contados a partir da data da
assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional. . ..

9.2. Cessada a necessidade de- enfreiitamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato nâo poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu
prazo de vigência, conforme art. 8® da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá jujtrapasirar o exercício financeiro, desde
que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39. de
13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades rivii e cnminal, assegurada previa e
ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00011/2020 - FMS-PMBEX

a} advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;
e) süspeftSãò têmpôfáriã Üô dllèltô dè pãniCípàr dè licitação è tTnpêdíífiènlõ de CônlTatàT cOm ã
Prefeitura Municipal tie Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, sé será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo scr
apresentada por escrito;

10.3. À iicitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para
o cei*tame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, .n|o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contraà), comportar-se de modo iiiídôneo ou cometer fraude fiscal,
poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais; , . , ,

10,4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a
sêu exclusívô Juízo, convocar os lícitantès mnaneátèntes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem
que a Iicitante vencedora tenha retirado e assinado o iiistrumentc contiatüal.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação,' cessão ou /transferêndá total ou pardaL do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTJí^lAN i E;„Bem como a assodaçâo da
CONTRATADA com outretn; fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é réconheddb o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo
79, indso ! da Lei n» 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
00011/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (intemet),
no que couber, aiém das informações previstas no § 3® do art 8® da Lei n® 12.527, de 18 de
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novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,
o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Teuno de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
pfòpüSlã Üâ 'Cõniínlãdá.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os -casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas de.stc Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no
Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidaménte justificada pela. Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro
por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual
tèôf èibrma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de de 2020.

íosé^iíVÍard abrantes pereira
GESTOR CONSTiTUaONWL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP] NO 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

Á.-Un

S"'-

"W? li'

n/7^

EDILANE CARVALHO A^UJO
CNP| Nfi 12.710.916/0001-14
EDILANE CARVALHO ARAÚJO

RG: 2,671.389 SSP/PB ■ ^
CPF: 052.590.184-19 'i

CONTRATADA

&
.• 'Xff ütó 3

TESTEMUNHAS:

Nome: ,

CPFn°: 0^5 ^2.5'^
Identidade n®;

Ni --Q
Nome:

CPFn'':

Identidade n'
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MONITOR MULTIPARAMETRO PORTÁTIL POR ALÇA DC
TRANSPORTHfUTILIZÁVEL líM PACIKNTES NliONATAL,
PEDIATRICOS ADULTO; TELA DE CRISTAL LIQUIDO DE
NO MÍNIMO 10 POLEGADAS; VISUALI2ACA0 DE NO
MÍNIMO 4 ONDAS SIMULTÂNEAS DE FAClL
INTERPRETAÇÃO; EXIRICAO DE TENDÊNCIAS COM
DADOS GRÁFICOS E/OU NUMÉRICOS; DEVE POSSUIR
CONEXÃO COM A REDE DO HOSPITAL E CENTRAL DE
MONITORAMENTO; DEVE SHR COMPATÍVEL COM O
PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO HLZ; MONITOR, DE;
PARÂMETROS FISIOLÓGICOS MODlíL/iR OU
PRÍXDNFIGURADO. DEVE PERMITIR ACRÉSCIMO DOS
PARAMFTROS FISIOLÓGICOS P! E CAPNOGRAFIA. NO
GABINETE OU FORA_ DELE, PARÂMETROS: ECG:
pòssulR mIdícàO áútomatícA e/óú mAnuãl do
SEGMENTO ST, EM TODAS AS DERIVAÇÕES,
APRESENTAR 24H DE ANÁLISE DE ECG C/ COM
correção de INTERVAID QT P/ VISUALIZAÇÃO
DIAGNOSTICA E PREVENÇAü DE MORTE SÚBITA;
POSSUIR DETECCAO DE QRS; PERMITIR ANÂLI^ DE.
NO MÍNIMO, 20 (VINTEJ PADRÕES DE ARRJTMIAS
DIFERENTES); POSSUIR DETECCAO DE MARCA-PASSO;
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ' DP.
DESFIBRILADOR E BISTURI ELETRICO. RESPIRAÇÃO:
POSSUIR MEDIÇÃO POR MÉTODO DE IMPEDANGIA
TUKACICA E MÜNnURACAÜ OA FKEQllENClA
RESPIRATÓRIA; DETECCAO DE APNEIA; DEVE
APRESENTAR CURVA DE RESPIRAÇÃO. OXIMETRIA DE
PULSO (SP02}: MÉTODO POR ABSORCAO DE LUZ
VERMELHA E INFRAVERMELHA; DEVE APRESENTAR
CURVA PLESTIMOGRAFICA E INDlCACAO NUMÉRICA
DOS VALORES DE SATURACAÜ E PULSO; DEVE
PERMITIR CONnGUPj\CAO DE ALARME PARA MÍNIMO
E MÁXIMO LIMITE DE SP02. CABO DESCONEaADO E
AUSÊNCIA DE CABO. PRESSÃO SANGÜÍNEA NAO-
INVASIVA (NIBP); MÉTODO O-SCILOMETRICO; DEVE
POSSUIR MEDIÇÃO MANUAL POR TECU DEDICADA ;;
E/OU AUTOMAtICA POR . PROGP.AMACAO DE -
INTERVALO; FUNCAO STAT PARA MEDIDAS;
CONTINUAS: DEVE POSSUIR INDlCACAO NUMÉRICA
DAS PRESFiOF^ SISTOLICA, MEDIA E DIASTOLlCAy
ALEM DE 'A1.ARMES VISUAIS E SONOROS PARA AS ̂
TRES VARLAVEIS, TEMPERATURA (TEMP): UNIDADES ;
DE MEDIDA; K E eP; O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR '
AJUSTE DE ALARMES. CONFIGURAVEIS PELO USUÁRIO
QUE DEVEM POSSUIR NOTIFICAÇÕES SONORAS E
VISUAIS; DEVEM ACOMPANHAR OS PRE-CABOS DE
TODOS OS PARÂMETROS QUE SEJA NECB.SSARIA SUA
UTILIZAÇÃO EM TODOS OS TAMANHOS tADULTO.
PEDIATRICO E NEONATAL). DEVE ACOMPANHAR
CADA MONITOR: 01 (UM) SENSOR REUTIÜZAVEL DE
DEDO DE OXIMETRIA TAMANHO ADULTO; 01 (UM)
CABO PARA ECG DE 3 VIAS; (.01) MANGUÍTO PARA
MONITOR DE PANI - MANCUITO (BRACADEIRA)
REUTILIZAVEL COM REVESTIMENTO
ANTIMICROBIANO.TAMANHO ADULTO PADRAO
MÉDIO; ALÍMENTACAQ: 100/240VCA AUTOMATICA

RS 64.000.00RS 16.000,00



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LIQTAÇAO COVID 00011/Z020 - FMS-PMBEX

OU 270V; FRFQURNCIA; 50/60 H7; ACOMPANHA;
BATERIA(S) INTERNAtS) RECARREGAVEL(.EIS} QUE
PERMITAM AO EQUIPAMENTO AUTONOMIA DE USO
DE NO mínimo 180 MIN CONTINUAMENTE, CABO DE
FORCA OE TíO MmiMO 1 METRO NO NOVO PADRAO
ABNT: ATENDER A NORMA NBR lEC £0601-1.
REGISTRO ANVISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA NO ESTADO DE PERNAMBUCO,

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. ACOMPANHAM TODOS
OS ACESSÓRIOS / SENSORES / THANSUUTORES
NECESSARiaS PARA 0 COMPLETO FUNCIONAMENTO
DO APARELHO.

•

VALOR TOTAL-, R$ 64.000.00

- tSESSENTA&QUATRO MIL REAIS) .

Bayeux - PB, m de de 2020.

}OSE GI^IARD ABRANTES PEREIRA
GESTOR CONSnTUCIOyNAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPI N» 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

â.•VO,

EDILANE CARVALHO ARXU|ü
CNPJ Ní! 12.710.916/0001-14

P V EDILANE CARVALHO ARAÚJO
RG: 2.671.389 SSP/PB

CPF: 052.590.184-19
CONTRATADA ,
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00123/2020 – FMS-PMBEX 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MONITORES MULTIPARÂMETROS E VENTILADORES PULMONARES DESTINADOS A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DO 

CORONAVÍRUS – COVID-19 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID Nº 00011/2020 – FMS – 
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00068/2020 – FMS – PMBEX 
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 10.305.3049 2102 – APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
ATENÇÃO BÁSICA – PAB; 10 301 3024 2093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE 
SAÚDE; 10 302 3025 2096 – MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL – (CAPS); 10 302 
3024 2098 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL – (CEO); 10 302 3025 2167 – 
AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – (MAC); 
10 302 3025 2184 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – (UPA) 
VIGÊNCIA: DE 14 DE MAIO DE 2020 A 14 DE NOVEMBRO DE 2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02 
CONTRATADO: EDILANE CARVALHO ARAUJO, CNPJ Nº 12.710.916/0001-14  

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL REAIS) 

 




